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Farmacêutica Knox, que instalou operação no Brasil,
planta sementes nos EUA Alex Menendez/Folhapress

-Joana Cunha
São Paulo Estimuladas pe-
las declarações do presiden-
te da Anvisa (Agência Nacio-
nal de Vigilância Sanitária),
JarbasBarbosa,dequeelefa-
riadeslanchararegulaçãopa-
raoplantiodemaconhacom
finsmedicinaisnoBrasil, far-
macêuticasesperavaminsta-
larsuaslinhasdeproduçãono
país no curto prazo.
Companhias estrangeiras

investiram emoperações no
Brasil embusca de parceiros
para produção local, e algu-
mas das maiores farmacêu-
ticas brasileiras passaram a
estudar o assunto a fundo a
cadamanifestaçãodeBarbo-
saqueinflouasexpectativas.
Semperspectivadeplantar

no país, a alternativa éman-
ter a importação do insumo,
umcaminhomaiscaro,buro-
cráticoecommenorcontro-
le de qualidade,mas que já é
permitido.
Hoje, plantar só é permiti-

doafamíliasdepacientescom
autorização judicial.
Ocânabiséusadonotrata-

mentodeepilepsia,Parkinson
eoutrasdoenças,ummercado
que tempotencial de faturar
R$600milhõesaoanoquan-
do estiver maduro, estimam
empresas do setor.

Emumamudançanodiscur-
so,BarbosadisseàFolhaque
nãopodeapressaroprocesso.
“Regulamentaçãonãopode

serfeitanoafogadilho.Temde
ser com responsabilidade. É
algoquevairegulamentarto-
da uma atividade de produ-
ção de medicamento e pes-
quisa, uma atividade econô-
mica”, disse Barbosa.
O tommenos encorajador

contrasta com asmanifesta-
çõesanterioresdaAnvisa,de
que em breve estaria pronta
para consulta pública a pro-
posta de regulação do culti-
vo de cânabis para pesquisa
e produçãonopaís.
Umadasfalasmaiscontun-

dentesdeBarbosaocorreuem
maiodesteano,emumeven-
tosobreousomedicinaldaer-
va que reuniu o setor noRio.
“Apesar de o regimento da

Anvisamedaraprerrogativa
de avocar paramimumpro-
cesso,eunãopreciseifazeris-
so emnenhummomentono
meumandato.Masjáanunciei
quevoufazê-lopublicamente
[no casodo cânabis]”, disse.
Ainda no evento de maio,

elecompletou:“Naspróximas
trêssemanas,nomáximo,va-
moslevarapropostadeinici-
ativa”.Disse,naocasião,quejá
havia conversado com os di-
retores responsáveis e cons-

tatou consenso.
Nasemanapassada,porém,

Barbosaafirmouqueoproces-
soestáandando,masquenão
secomprometeucomprazos:
“Eununcadissequeeranase-
manaque vem.”
A reviravolta vinha sendo

pressentida pelos potenciais
investidores, na medida em
que o mandato de Barbosa
se aproximadofim, na quin-
ta-feira (19).
“Não depende só de mim.

É uma visão da diretoria co-
legiada. Se eu fosse a favor, e
osoutros, contra, nãoadian-
ta eu ser a favor”, disse Bar-
bosa agora.
Neste contexto está a En-

tourage, startup de biotec-
nologia para pesquisa e de-
senvolvimento de remédios
a base de cânabis.
“Jarbas foi firme ao dizer

queiapautarequejátinhavo-
tos. É ruim esse assunto não
ser endereçado emanter pa-
cientes, médicos e indústri-
as farmacêuticas dependen-
tesdaimportação”,disseCaio
Abreu,diretordaEntrourage.
Para Mario Grieco, presi-

dente da operação brasileira
daKnox,farmacêuticaameri-
canaqueseinstalounoBrasil
nesteano,oatrasonaregula-
çãolimitaoacessodepacien-
tes de baixa renda.

“Osimpostosecustosdeim-
portaçãosãoaltíssimos.Sem
aregulação,ocustodeimpor-
tarpodeserdezvezesmaior”,
afirmouGrieco.
Afaltaderegulaçãotambém

inibeaatraçãode tecnologia
deplantio,segundoIvoBuca-
resky,representantedacana-
denseMedReleaf.
“Aregulaçãofacilitariaotra-

balhodospesquisadores.Ho-
je, para fazerpesquisa, épre-
ciso importar. A importação
da matéria-prima bruta, ou
seja, o cânabis in natura, en-
frentaumaregulaçãointerna-
cionalmaiscomplexa ”,disse
Bucaresky.
Entreasfarmacêuticasbra-

sileiras,aPrati-Donaduzzien-
trouno segmentoneste ano,
masseuinsumoésintético,ou
seja,nãoprecisadeplantação.
Outra brasileira, a Biolab,

deveanunciarembreveaen-
tradanomercadodecânabis,
com importação.
Emnota,aAnvisadisseque

oprocessopararegularoplan-
tio “está transcorrendo nor-
malmente”,portanto“nãoha-
verianecessidadedequefosse
avocado” porBarbosa.
“Acreditamos que em du-

as ou três semanas o proces-
so esteja finalizado e pronto
para ser analisado pela dire-
toriacolegiada”,dizaagência.

AtrasodaAnvisaemregular
maconhafrustrafarmacêuticas
Sem poder plantar, empresas investem em importação e insumo sintético

Fundação Zerbini
CNPJ: 50.644.053/0001-13

Aviso de Licitação
A Fundação Zerbini torna público o processo abaixo, para a Unidade do Instituto do
Coração – InCor-HCFMUSP, a saber: Proc. 860/18-P.P. 201/18 para aquisição de Materiais
de uso Técnico-Hospitalar que será realizado em 27/07/2018 às 09:00 hrs. O edital
poderá ser obtido na íntegra no site: www.zerbini.org.br. São Paulo, 17 de Julho de 2018.

Valmir Oliveira e Angela Spacca.

SABER SERVIÇOS EDUCACIONAIS S.A.
CNPJ/MF 03.818.379/0001-30 - NIRE:31300121445

1º ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 11/06/2018
1. Data e Local: No dia 11/06/2018, às 10:30 horas, na sede da Saber Serviços Educacionais S.A. (“Companhia”), na Rua Santa Madalena Sofia, nº 25,
4º Andar, Sala 04, Bairro Vila Paris, CEP 30380-650, na cidade de Belo Horizonte, MG.2. Convocação e Presença: Convocação dispensada em virtude da
presençadatotalidadedosconselheiros,nostermosdoartigo16,§3º,doestatutosocialdaCompanhia. 3.Mesa:Presidente:WalfridoSilvinodosMaresGuia
Neto;Secretário:Leonardo Augusto Leão Lara.4.Ordem do Dia: Deliberar sobre,(i) nos termos do artigo 16 da Instrução CVM 358/2002,sobre a Política de
Divulgação de Informações Relevantes e Preservação de Sigilo da Companhia (“Política de Divulgação”) e (ii) as demonstrações financeiras da Companhia,
as respectivas notas explicativas, bem como o relatório da administração, relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2017 e ao período findo em
30/04/2018,acompanhadas do parecer dos auditores independentes.5.Deliberações:Após exame,discussão e revisão das matérias constantes da ordem
do dia, os conselheiros decidiram, por unanimidade de votos e sem ressalvas: (i) aprovar a Política de Divulgação, nos termos do artigo 16 da Instrução
358/2002, que vigorará a partir da data da concessão do registro de companhia aberta pela CVM, com a redação e forma do Anexo I, o qual assinado e
rubricadopelamesa,integraapresenteataparatodososefeitos;e(ii)aprovarasdemonstraçõesfinanceirasdaCompanhia,asrespectivasnotasexplicativas,
o relatório da administração e os demais demonstrativos relativos ao exercício social encerrado em 31/12/2017 e ao período findo em 30/04/2018,
considerando, inclusive, o parecer dos auditores independentes, bem como a submissão dos referidos documentos à Assembleia Geral da Companhia.
6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião e a presente ata foi lida, aprovada e devidamente assinada por todos os
conselheiros. Belo Horizonte, 11 de junho de 2018. Assinaturas: Mesa:Walfrido Silvino dos Mares Guia Neto (Presidente) e Leonardo Augusto Leão Lara
(Secretário).Conselheiros:Walfrido Silvino dos Mares Guia Neto;Nicolau Ferreira Chacur;e Luiz Antônio de Moraes Carvalho.Certifico que a presente é cópia
fiel da ata lavrada em livro próprio. Belo Horizonte, MG, 11/06/2018. Assina o documento de forma digital. Walfrido Silvino dos Mares Guia Neto
e Leonardo Augusto Leão Lara. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. Certifico registro sob nº 6894315 em 18/06/2018 da Empresa
SABER SERVIÇOS EDUCACIONAIS S.A,Nire 31300121445 e Protocolo 183446283 em 13/06/2018.Marinely de Paulo Bomfim - Secretária - Geral.

KROTON EDUCACIONAL S.A.
CNPJ/MF nº 02.800.026/0001-40 - NIRE 31.300.025.187 - Companhia Aberta

ATA DA 146ª REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 28/06/2018
Data, Hora e Local: Em 28/06/2018, às 7:00 horas, na sede social da“Cia., localizada na Cidade de Belo Horizonte, MG, na Rua Santa Madalena Sofia, 25,
4º andar, sala 01, Bairro Vila Paris, CEP 30.380-650. Convocação e Presenças: Dispensada a convocação, nos termos do §3º do artigo 17 do estatuto
social da Cia., por estar presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Cia., presencialmente ou por meio de conferência
telefônica. Mesa: Presidente: Evando José Neiva; Secretário: Leonardo Augusto Leão Lara. Ordem do Dia: Deliberar sobre as seguintes matérias:
(I) a prestação de garantia fidejussória, na forma de fiança, pela Cia., para garantir o fiel e pontual pagamento das obrigações assumidas pela Saber
Serviços Educacionais S.A., sociedade por ações sob controle da Cia., CNPJ/MF nº 03.818.379/0001-30 (“Emissora”), no âmbito da 1ª emissão de
debêntures simples,não conversíveis em ações,da espécie quirografária,com garantia adicional fidejussória,em até 3 séries,da Emissora,no valor total
na data de emissão, de R$5.500.000.000,00 (“Fiança”, “Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), as quais serão objeto de distribuição pública com
esforços restritos de distribuição, nos termos da Instrução da CVM nº 476, de 16/01/2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476”) e demais leis e
regulamentações aplicáveis (“Oferta Restrita”); (II) a autorização à diretoria da Cia., ou aos seus procuradores, para praticar(em) todos e quaisquer atos
necessários e/ou convenientes à prestação da Fiança e/ou à realização da Emissão e/ou da Oferta Restrita; e (III) a ratificação de todos e quaisquer atos
já praticados pela diretoria da Cia. ou por seus procuradores para a prestação da Fiança e/ou consecução da Emissão e/ou da Oferta Restrita.
Deliberações: Após exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração, por unanimidade de
votos e sem quaisquer ressalvas ou restrições, deliberaram o quanto se segue: (I) nos termos do artigo 19,alínea“(q)”, do estatuto social da Cia.,aprovar
a prestação, pela Cia., da Fiança em favor dos Debenturistas, representados pelo agente fiduciário das Debêntures (“Agente Fiduciário”), em garantia
do fiel e pontual pagamento das Debêntures, assumindo a Cia., em caráter irrevogável e irretratável, a condição de fiadora e principal pagadora,
solidariamente com a Emissora, do valor total da dívida da Emissora representada pelas Debêntures, na Data de Emissão, acrescido da respectiva
Remuneração (conforme abaixo definido) e dos encargos moratórios aplicáveis,bem como das demais obrigações pecuniárias acessórias previstas na
Escritura de Emissão (conforme definido abaixo), inclusive, mas não limitado, àquelas devidas ao Agente Fiduciário, renunciando expressamente a Cia.
aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, § único, 364, 366, 368, 821, 827, 834, 835,
837, 838 e 839 todos Lei nº 10.406 de 10/01/2002, conforme alterada, e artigos 130, inciso II, e 794 da Lei nº 13.105, de 16/03/2015, conforme alterada.
A Emissão e as Debêntures terão as seguintes principais características:(a)ValorTotal da Emissão: O valor total da Emissão será de R$ 5.500.000.000,00,
na data de emissão (“Valor Total da Emissão”); (b) Número de Séries: A Emissão será realizada em até 3 séries, no sistema de vasos comunicantes
(“Sistema de Vasos Comunicantes”),sendo que a existência de cada série e a quantidade de Debêntures emitidas em cada série será definida conforme
o Procedimento de Bookbuilding, nos termos da Escritura de Emissão. O resultado do Procedimento de Bookbuilding será ratificado por meio de
aditamento à Escritura de Emissão, sem necessidade de aprovação prévia dos Debenturistas e/ou de qualquer aprovação societária adicional pela Cia.
e/ou pela Emissora; (c) Quantidade de Debêntures: Serão emitidas 550.000 Debêntures no âmbito da Emissão; (d) Valor Nominal Unitário: O valor
nominal unitário das Debêntures, será de R$10.000,00 (“Valor Nominal Unitário”), na data de emissão; (e) Prazos e Datas de Vencimento: Ressalvadas
as hipóteses de liquidação antecipada da totalidade das Debêntures em razão da ocorrência de seu resgate antecipado e/ou do vencimento
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, conforme os termos previstos na Escritura de Emissão, as Debêntures terão os seguintes
prazos e datas de vencimento, respectivamente: (i) prazo das Debêntures da Primeira Série será de 3 anos, contados da Data de Emissão, vencendo-se,
portanto, em 15/08/2021 (“Data de Vencimento da Primeira Série”); (ii) prazo das Debêntures da 2ª Série será de 5 anos, contados da Data de Emissão,
vencendo-se, portanto, em 15/08/2023 (“Data de Vencimento da 2ª Série”); e (iii) prazo das Debêntures da 3ª Série será de 7 anos, contados da Data de
Emissão, vencendo-se, portanto, em 15/08/2025 (“Data de Vencimento da 2ª Série”e, quando mencionada em conjunto com a Data de Vencimento da
1ª Série e Data de Vencimento da 3ª Série, “Data de Vencimento”); (f) Atualização Monetária das Debêntures da 1ª Série e das Debêntures da
2ª Série: O Valor Nominal Unitário das Debêntures da 1ª Série e das Debêntures da 2ª Série não serão atualizados monetariamente; (g) Atualização
Monetária das Debêntures da 3ª Série: As Debêntures da 3ª Série terão o seu Valor Nominal Unitário ou saldo do seu Valor Nominal Unitário,
conforme o caso, atualizado monetariamente (“Atualização Monetária das Debêntures da 3ª Série”) a partir da 1ª Data de Integralização até a integral
liquidação das Debêntures da 3ª Série, pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo apurado e divulgado pelo Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística - IBGE (“IPCA”), calculada de forma pro rata temporis por Dias Úteis, sendo que o produto da Atualização Monetária das
Debêntures da 3ª Série será incorporado automaticamente ao seu Valor Nominal Unitário ou saldo do seu Valor Nominal Unitário, conforme o caso
(“Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da 3ª Série”), segundo a fórmula prevista na Escritura de Emissão; (h) Remuneração das
Debêntures da 1ª Série: Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da 1ª Série incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% da
variação acumulada das taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, over extragrupo, na forma percentual ao ano, base
252 Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na internet (http://www.cetip.com.br)
(“Taxa DI-Over”), acrescida de uma sobretaxa (spread) de 0,75% Dias Úteis (“Remuneração da 1ª Série”), calculados sob o regime de capitalização
composta de forma pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a 1ª Data de Integralização das Debêntures da 1ª Série ou a Data de Pagamento
da Remuneração das Debêntures da 1ª Série (conforme abaixo definida) imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento.
A Remuneração da 1ª Série será calculada de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão; (i) Remuneração das Debêntures da 2ª Série:
Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures da 2ª Série ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 2ª Série, conforme o caso, incidirão
juros remuneratórios correspondentes a 100% da variação acumulada da Taxa DI-Over,acrescida de uma sobretaxa (spread) de 1,00% ao ano,base 252
Dias Úteis (“Remuneração da 2ª Série”),calculados sob o regime de capitalização composta de forma pro rata temporis por Dias Úteis decorridos,desde
a 1ª Data de Integralização das Debêntures da 2ª Série ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da 2ª Série (conforme abaixo
definida) imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. A Remuneração da 2ª Série será calculada de acordo com a
fórmula prevista na Escritura de Emissão; (j) Remuneração das Debêntures da 3ª Série: Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures
da 3ª Série incidirão juros remuneratórios prefixados correspondentes a um percentual ao ano, base 252 Dias Úteis de (i) 1,15% ao ano, base 252 Dias
Úteis, acrescida exponencialmente da taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais, com vencimento em 15/08/2026, baseada na
cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na internet (http://www.anbima.com.br), a ser apurada no fechamento do Dia Útil
imediatamente anterior à data de realização do Procedimento de Bookbuilding; ou (ii) 6,00% ao ano, o que for maior, na data de realização do
Procedimento de Bookbuilding (“Remuneração da 3ª Série”). A Remuneração da 3ª Série será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata
temporis por Dias Úteis decorridos, desde a primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração da 3ª Série (conforme definido
abaixo) imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão. A taxa
final da Remuneração da 3ª Série será ratificada por meio de aditamento à Escritura de Emissão, a ser celebrado após a data de realização do
Procedimento de Bookbuilding e anteriormente à 1ª Data de Integralização,sem necessidade de aprovação prévia dos Debenturistas e/ou de qualquer
aprovação societária adicional pela Cia. e/ou pela Emissora; (k) Datas de Pagamento da Remuneração: Ressalvadas as hipóteses de liquidação
antecipada da totalidade das Debêntures em razão da ocorrência de seu resgate antecipado e/ou do vencimento antecipado das obrigações
decorrentes das Debêntures, conforme os termos previstos na Escritura de Emissão, a Remuneração será paga semestralmente para todas as séries,
sem carência,a partir da Data de Emissão,sempre nos dias 15 dos meses de agosto e fevereiro de cada ano,ocorrendo o 1º pagamento em 15/08/2019
e,o último,na Data de Vencimento da respectiva série (cada uma das datas,“Data de Pagamento da Remuneração”e quando a referência for específica
para cada uma das séries, “Data de Pagamento da Remuneração da 1ª Série” ou “Data de Pagamento da Remuneração da 2ª Série” ou “Data de
Pagamento da Remuneração da 3ª Série”), conforme indicado na Escritura de Emissão; (l) Amortização Programada: Ressalvadas as hipóteses de
liquidação antecipada da totalidade das Debêntures em razão da ocorrência de seu resgate antecipado e/ou do vencimento antecipado das
obrigações decorrentes das Debêntures,conforme os termos previstos na Escritura de Emissão: (i) o Valor Nominal Unitário das Debêntures da 1ª Série
será integralmente pago em uma única parcela, na Data de Vencimento da 1ª Série; (ii) o Valor Nominal Unitário das Debêntures da 2ª Série será
amortizado em 2 parcelas, conforme cronograma abaixo, sendo cada uma das datas de pagamento definida como “Data de Amortização das
Debêntures da 2ª Série”; Data de Amortização - Percentual do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 2ª Série a ser amortizado: 15/08/2022
- 50,0000%; Data de Vencimento da 2ª Série - 50,0000%; (iii) o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da 3ª Série será amortizado
em 2 parcelas, conforme cronograma abaixo, sendo cada uma das datas de pagamento definida como “Data de Amortização das Debêntures da 3ª
Série”; Data de Amortização - Percentual do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da 3ª Série a ser amortizado: 15/08/2024 -
50,0000%; Data de Vencimento da 3ª Série - 100,0000%; (m) Encargos Moratórios: Ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de
qualquer valor devido aos Debenturistas nos termos da Escritura de Emissão,adicionalmente ao pagamento da Atualização Monetária das Debêntures
da 3ª Série e da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a 1ª Data de Integralização ou a respectiva Data de Pagamento da Remuneração
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, incidirão, sobre todos e quaisquer valores em atraso, independentemente
de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial (i) juros de mora de 1% ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data de
inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa convencional, irredutível e não compensatória, de 2% (“Encargos Moratórios”);
e (n) Demais Condições: todas as demais condições e regras específicas relacionadas à Emissão e/ou às Debêntures serão tratadas na Escritura de
Emissão. (II) autorizar a diretoria da Cia., ou seus procuradores, a praticar(em) todos os atos necessários e/ou convenientes à prestação, formalização,
ou aperfeiçoamento da Fiança,ou ainda à realização da Emissão e/ou da Oferta Restrita,especialmente,mas não se limitando à,negociação dos termos
e condições, observado o disposto nesta reunião, bem como a celebração de todos os contratos e/ou instrumentos que se fizerem necessários para
tais fins, incluindo, mas não se limitando, o contrato de distribuição das Debêntures e o“Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Até 3 Séries, para Distribuição Pública com Esforços
Restritos, da Saber Serviços Educacionais S.A.”, a ser celebrado entre a Emissora, a Cia. e o Agente Fiduciário (“Escritura de Emissão”), bem como seus
eventuais aditamentos (em especial, o aditamento da Escritura de Emissão a ser celebrado para a ratificação do resultado do Procedimento de
Bookbuilding e da taxa final da Remuneração da 3ª Série); e (III) ratificar todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria da Cia. ou por seus
procuradores, para a prestação da Fiança e/ou para a consecução da Emissão e/ou da Oferta Restrita. Encerramento: Foi autorizada a lavratura da
presente ata na forma de sumário. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada e lida a presente ata que, achada conforme e unanimemente aprovada,
foi assinada por todos os presentes. Assinaturas: Mesa: Evando José Neiva - Presidente; Leonardo Augusto Leão Lara - Secretário. Conselheiros
Presentes: Gabriel Mário Rodrigues; Evando José Neiva; Walfrido Silvino dos Mares Guia Neto; Júlio Fernando Cabizuca; Luiz Antônio de Moraes
Carvalho;Altamiro Belo Galindo;Bárbara Elisabeth Laffranchi e Nicolau Ferreira Chacur.Belo Horizonte,MG,28/06/2018.Certifico que a presente é cópia
fiel da Ata lavrada em livro próprio.Assina o documento de forma digital.Leonardo Augusto Leão Lara.Secretário.JUCEMG nº 6910362 em 29/06/2018,
protocolo nº 183719182 em 28/06/2018. Marinely de Paula Bomfim - Secretária Geral.

KROT3

TOMADA DE PREÇOS Nº. 003/2018
Objeto: Contratação de Auditoria Independente. Local: Rua Rosa e Silva, 60,
Higienópolis, São Paulo/SP. Data: dia 21/08/2018 às 14h30m. Edital no site
www.crcsp.org.br ou no endereço citado acima.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO

A SPDM – ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO
DA MEDICINA/ HOSPITAL ESTADUAL DE DIADEMA GOVER-
NADOR ORESTES QUERCIA, convida as empresas interessadas

em participar do Pregão Eletrônico SE nº 007/2018 (ID 703), realizado
para a Contratação de Empresa para Prestação de Serviços Médicos na
Especialidade de Obstetrícia. Para informações e condições de participação
favor acessar o site www.publinexo.com.br/privado.

Encerramento de Atividades
A sociedade simples limitada Time Help Informática Ltda., sob o CNPJ nº 05.315.214/0001-70,
situada à Rua Rosa, 420, sala 12, bairro Calmon Viana, CEP 08560-150, Poá/SP, por decisão
unânime de seus dois sócios, encerra suas atividades de acordo com seu Distrato Social.

SESAB

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DA BAHIA - SESAB
COORDENAÇÃO EXECUTIVA DE INFRAESTRUTURA DA REDE
FÍSICA – CEIRF

AVISO DE LICITAÇÃO – CONVITE Nº 002/2018
Tipo: Menor Preço. Abertura: 25/07/2018 às 15h. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA REFORMA E REESTRUTURAÇÃO DO MEMORIAL PROF. JULIANO
MOREIRA, NO HOSPITAL JULIANO MOREIRA, NESTA CAPITAL. Família: 07.29. O Edital e
seus anexos poderão ser obtidos através do site www.comprasnet.ba.gov.br. Os interes-
sados poderão obter informações no seguinte endereço: Comissão Permanente de Lici-
tação de Obras e Serviços de Engenharia – SESAB – 4ª Avenida, nº. 400, Plataforma VI, 3º
andar, Sala 12, Ala B – CAB, Salvador-Ba. CEP 41.750-300, Telefone: (71) 3115-9672, de
segunda a sexta-feira, das 9 às 11h e 14 às 17h. Salvador - BA, 16/07/2018. Silvia Maria
Pereira de Melo – Presidente da Comissão.

SPDM – ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO
DA MEDICINA / HOSPITAL GERAL DE PIRAJUSSARA, convida
as empresas interessadas em participar do Pregão Eletrônico nº

SE 006/2018, realizado para a contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de Locação de Equipamentos Médicos-
Hospitalares. Para informações e condições de participação favor
acessar o site www.publinexo.com.br/privado/

A Algar Telecom informa que haverá indisponibilidade técnica, nos serviços de: Banda Larga, dos assinantes das
localidades de Uberaba (MARACANÃ), no dia 21 de julho de 2018, no período entre 00h00 ás 06h00; dos assinantes
das localidades de Uberaba (VILAOLÍMPICA), Ituiutaba (CENTRO), Pitangui (CENTRO), Ipuã (CENTRO), Luz, Uberaba
(NS DE LOURDES, ESTADOS UNIDOS, PACAEMBU), Nuporanga (CENTRO), Uberlândia (JARDIM BRASILIA, JARDIM
PATRICIA, CANAA,MORUMBI, CASTELLI,MANSOUR II, OSWALDO) eAltinópolis (CENTRO), nodia 22de julhode 2018,
no período entre 00h00 ás 06h00; dos assinantes da localidade de Patos de Minas (DONAQUETA) no período entre
20h00 do dia 22 as 06h00 do dia 23 de julho de 2018; dos assinantes da localidade de Uberlândia (IPANEMA II)
no período entre 22h00 do dia 22 as 06h00 do dia 23 de julho de 2018; dos assinantes da localidade de Perdigão
(CENTRO), no dia 23 de julho de 2018, no período entre 00h00 ás 06h00; dos assinantes das localidades de Uberaba
(JOAQUIMOLIVEIRAPRATA,DI1, ARQUELAU), no período entre 22h00 do dia 23 as 06h00 do dia 24 de julho de 2018;
Telefonia Fixa, dos assinantes das localidades de Uberlândia, Uberaba, Ituiutaba, Itumbiara, Araguari, Iturama, Frutal,
Patos de Minas, Carmo do Paranaíba, Divinópolis, Pará de Minas e Paranaíba, no dia 22 de julho de 2018, no período
entre 00h00 ás 06h00; Telefonia Fixa, Banda Larga e Telefonia Móvel 3G e 4G, dos assinantes da localidade de
Altinópolis, no período entre 23h00 do dia 23 as 06h00 do dia 24 de julho de 2018; Banda Larga e Telefonia Móvel
GSM, 3G e 4G, dos assinantes da localidade de Franca, no período entre 22h00 do dia 22 as
06h00 do dia 23 de julho de 2018. A empresa pede desculpas por qualquer transtorno
que possa ser causado e reitera seu compromisso em atender de forma próxima,
transparente e eficiente.

COMUNICADO
O BANESTES S.A. convida empresas proprietárias de ferramentas para elaboração de diagrama
de EAP (Estrutura Analítica de Projeto), integradas com plataforma CA Clarity PPM 14.3 e 15.4,
para apresentar seus produtos. Interessados agendar apresentação de ferramentas via email:
escritorioprojetos@banestes.com.br.

Vitória, ES 12/07/2018. - Escritório de Projetos Banestes

CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA
CNPJ/MF nº 04.895.728/0001-80 - NIRE 15.300.007.232

CompanhiaAberta
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 18 DE JUNHO DE
2018. 1. DATA, LOCAL E HORA: No dia 18 do mês de junho de 2018, na filial da Equatorial Energia
S.A. (“Companhia”), localizada em Brasília/DF, no Setor SHS, S/N, Bairro Asa Sul, Quadra 06,
Conjunto A, Bloco C, salas 702 a 708, Edifício Business Center Tower, CEP 70.322-915, às 16:00
horas. 2. CONVOCAÇÃO: Convocação através de correio eletrônico a todos os membros deste
Conselho. 3. QUORUM E PRESENÇA: Presentes os seguintes membros deste conselho: Eduardo
Haiama, Firmino Ferreira Sampaio Neto, Carlos Augusto Leone Piani, Augusto Miranda da Paz Júnior,
José Jorge de Vasconcelos e Armando de Souza Nascimento. 4. MESA: Presidente: Firmino Ferreira
Sampaio Neto; Secretário:Armando de Souza Nascimento. 5. DELIBERAÇÕES: Foi aberta a sessão,
tendo assumido a Presidência da Mesa o Sr. Firmino Ferreira Sampaio Neto, que convidou o Sr.
Armando de Souza Nascimento para secretariar os trabalhos, tendo sido aprovadas as seguintes
deliberações por unanimidade dos votos: (i) A lavratura da presente ata na forma de sumário dos
fatos ocorridos, nos termos do artigo 130, § 1º da Lei nº 6.404, de 15.12.1976 e posteriores alterações
(“Lei das S.A.”); (ii) Tomar conhecimento da renúncia do Sr. Eduardo Haiama ao cargo de Diretor de
Relações com Investidores da Companhia, conforme carta de renúncia apresentada nesta data; (iii)
Na forma do art. 142, II, da Lei 6.404/76 e do art. 22, “c”, do Estatuto Social, eleger o Sr. Fabio Baldez
Machado Gomes, brasileiro, casado, economista, portador da Carteira de Identidade nº 097138044
IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 070.296.367-40, domiciliado na Rua Alm. Guilhem, 454, Bl 01,
Ap. 603, CEP 22440-000, Leblon, Rio de Janeiro/RJ, para ocupar o cargo de Diretor de Relações com
Investidores da Companhia pelo prazo restante do mandato dos demais diretores executivos, ou seja,
até a reunião deste conselho a ser realizada após a Assembleia Geral Ordinária da Companhia
que aprovar as contas do exercício social findo em 31 de dezembro de 2020. O Diretor ora
eleito declara, sob as penas da lei, não estar incurso em quaisquer dos crimes previstos em lei que o
impeça de exercer a atividade mercantil, tendo ciência do disposto no artigo 147 da Lei n.º 6.404/76.
O Diretor tomará posse em seu cargo mediante a assinatura do respectivo Termo de Posse lavrado
em livro próprio (iv) Tendo em vista a deliberação anterior, consolidar a composição da Diretoria
Executiva da Companhia, que passa a ser composta pelos seguintes membros: (i) Sr. RAIMUNDO
NONATO ALENCAR DE CASTRO, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador da Cédula de
Identidade nº 13500 CREA/CE, inscrito no CPF/MF sob o nº 201.433.623-72, domiciliado na Rodovia
Augusto Montenegro, Km 8,5, s/nº, Coqueiro, Belém/PA, como Diretor-Presidente; (ii) Sr. FABIO
BALDEZ MACHADO GOMES, brasileiro, casado, economista, portador da Carteira de Identidade nº
097138044 IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 070.296.367-40, domiciliado na Rua Alm. Guilhem,
454, Bl 01, Ap. 603, CEP 22440-000, Leblon, Rio de Janeiro/RJ, como de Diretor de Relações com
Investidores; e, ainda, como Diretores sem designação específica: (iii) Sr. HUMBERTO SOARES
FILHO, brasileiro, solteiro, economista, portador da Carteira de Identidade nº 0505245507 SSP/BA,
inscrito no CPF/MF sob o nº 915.885.025-20, domiciliado na Rodovia Augusto Montenegro, Km 8,5,
s/nº, Coqueiro, Belém/PA; (iv) Sr. LEONARDO DA SILVA LUCAS TAVARES DE LIMA, brasileiro,
casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº 5003250 – SSP-PE, inscrito no
CPF/MF sob o nº 023.737.554-08, com domicílio em Brasília/DF, no Setor SHS, S/N, Bairro Asa Sul,
Quadra 06, Conjunto A, Bloco C, salas 702 a 708, Edifício Business Center Tower, CEP 70.322-915;
(v) Sr. MARCOS ANTÔNIO SOUZA DE ALMEIDA, brasileiro, solteiro, contador, portador da cédula
de identidade - RG nº 01879817-95 e CPF/MF n.º 112.100.285-49 e com domicílio na Rodovia Augusto
Montenegro, Km 8,5, s/nº, Coqueiro, Belém/PA; (vi) Sra. CARLA FERREIRA MEDRADO, brasileira,
casada, administradora de empresas, portadora do RG nº 1610406 SSP/PA e inscrita no CPF/MF
sob o nº 218.348.902-25, com domicílio à Alameda A, Quadra SQS, nº 100, Loteamento Quitandinha,
Altos do Calhau, CEP 65.071-680; (vii) Sr. TINN FREIRE AMADO, brasileiro, casado, engenheiro
eletricista, portador da cédula de identidade – RG nº 1.536.768 SSP/DF e CPF n.º 033.589.836-09,
com domicílio em Brasília/DF, no Setor SHS, S/N, Bairro Asa Sul, Quadra 06, Conjunto A, Bloco
C, salas 702 a 708, Edifício Business Center Tower, CEP 70.322-915; e (viii) Sr. CHRYSTHYAN
GONÇALVES DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 1536556 SSP/
MA, inscrito no CPF/MF sob o nº 712.912.703-10, domiciliado na Rodovia Augusto Montenegro,
Km 8,5, s/nº, Coqueiro, Belém/PA. Na oportunidade, o Presidente consignou que o mandato dos
diretores executivos se estenderá até a reunião deste conselho a ser realizada após a Assembleia
Geral Ordinária da Companhia que aprovar as contas do exercício social findo em 31 de dezembro
de 2020; (v) Nada mais havendo a ser tratado, lavrou-se a presente ata, a qual lida e aprovada, foi
assinada por todos os presentes. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, lavrou-se
a presente ata, a qual, após lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. 7. ASSINATURA
DOS PRESENTES: Presidente: Firmino Ferreira Sampaio Neto; Secretário: Armando de Souza
Nascimento;Membros do Conselho deAdministração: Eduardo Haiama, Firmino Ferreira Sampaio
Neto, Carlos Augusto Leone Piani, Augusto Miranda da Paz Júnior, José Jorge de Vasconcelos e
Armando de Souza Nascimento. Certifico o registro em 12/07/2018, sob o número 20000570956.
Marcelo A. P. Cebolão, Secretário Geral – JUCEPA.

Entourage Participações S.A.
CNPJ/MF nº 21.998.135/0001-68 – NIRE 35.300.480.511

Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária
Na forma das disposições legais e estatutárias, ficam convocados os acionistas da Entourage Participações S.A. (“Com-
panhia”) para AGE, a ser realizada na sede da Companhia, situada na Rua Tabapuã, nº 111, 11º andar, conjunto 111, sala
04, São Paulo-SP, em 1ª convocação, dia 07/08/2018, com início às 13h00, ou, em 2ª convocação, dia 13/08/2018, com
início às 13h00, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) Eleição de membro do Conselho de Administração a
ser nomeado pela acionista Canopy Growth Corporation, nos termos do artigo 4.1 do Acordo de Acionistas da Companhia.
São Paulo, 10/07/2018. Bruce Linton – Presidente do Conselho de Administração. (17, 18 e 19/07/2018)

AVISO DE LICITAÇÃO

OServiçoSocial doComércio –AdministraçãoRegional noEstadodeSãoPaulo,
nos termos da Resolução nº 1.252/2012, de 06 de junho de 2012, publicada
na Seção III do Diário Oficial da União – Edição nº 144 de 26/07/2012, torna
pública a abertura das seguintes licitações:

MODALIDADE: Pregão Eletrônico

Objetos:

PE-S 206/2018 – Serviços de montagem cenográfica para a Unidade Santos.
Abertura: dia 27/07/2018 às 10h30.
PE-S 205/2018 – Serviços de montagem cenográfica para a Unidade Pompeia.
Abertura: dia 30/07/2018 às 10h30.
PE-S 204/2018–Serviçosde impressão, fornecimento, instalaçãoedesinstalação
decomunicaçãovisualparadiversasUnidades.Abertura:dia 06/08/2018 às 10h30.
A consulta e aquisição dos editais estão disponíveis no endereço eletrônico
sescsp.org.br mediante breve inscrição para obtenção de senha de acesso.


